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Dispbe sobre a identificacdo
obrigatéria das  espécies florestais
convertidas em madeira em qualquer das
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madeireira, desde a extragéo e o transporte
da matéria-prima até sua comercializacéo e
a dos produtos resultantes.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei em epigrafe torna obrigatéria a
identificacdo das espécies florestais convertidas em madeira, como condicéo
para a fiscalizacdo da atividade madeireira, desde a extracdo e o transporte da
matéria-prima até sua comercializacdo e a comercializacdo dos produtos dela
resultantes, mesmo que ja disponiveis ao consumo final, conforme estabelece
seu art. 1°.

O paragrafo Unico do citado artigo, define, por sua vez,
que a referida identificacdo deve se dar por meio de técnicas disponiveis,
passando a ndo ser mais suficiente, para fins de fiscalizacdo, a declaragéo,
emitida pelo responsavel pela matéria-prima ou produto, a respeito da espécie
florestal de que provém a madeira.



Distribuida inicialmente a esta Comissdo de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel para apreciacdo de mérito, a
proposicao, encerrado o0 prazo regimental, ndo recebeu emendas.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Apoés cuidadosa analise do voto ja proferido pelo ilustre
Deputado Antonio Feijdo, faco minhas as suas consideracdes, as quais
reproduzo a seguir.

Inequivoco avanco dar-se-a na fiscalizacado da atividade
madeireira, a partir da nova técnica de identificacdo da espécie florestal, por
meio do codigo de barras dos DNASs, que possibilita a afericdo, mesmo quando
a arvore ja se transformou num maével, por exemplo. Hoje, a identificacdo das
espécies florestais da-se pela simples declaracédo do responséavel pela madeira.
Se esta reduzida a uma pilha de pranchas, por exemplo, nada mais resta ao
fiscal, se ndo aceitar a declaracdo de que néo se trata de espécie nobre ou em
extincdo com corte proibido pela legislacéo.

Entendemos, no entanto, que, se a técnica é, conforme
informacédo do Autor da proposicdo, em sua justificacdo, barata e acessivel,
nao haveria razdo para que o Orgao publico fiscalizador ndo a adquirisse e
regulamentasse sua utilizagdo por norma infralegal, ficando dispensada
qualquer necessidade de estabelecer a obrigatoriedade do uso da nova
técnica, por meio de projeto de lei.

N&ao vemos razao para que mais um dispositivo adentre a
legislacdo ambiental, ja bastante complexa e extensa, sem necessidade.

Julgamos mais adequado que a revelacdo da existéncia
da nova técnica seja objeto de audiéncia publica, em que técnicos possam
esclarecer suas potencialidades e agentes publicos possam posicionar-se a
respeito de sua eficiéncia e presteza. Comprovados todos os beneficios
advindos dos novos procedimentos, seriamos, 0s Parlamentares, 0os primeiros



a demandar do Poder Executivo maior agilidade para a ado¢cdo da novidade
pelo orgao fiscalizador, definindo, inclusive, se necesséario, a alocacdo de
recursos no préximo Orgcamento.

Pelos motivos expostos, somos pela rejeicdo do Projeto
de Lei n®5.362, de 2009.

Sala da Comissao, em de de 2010.

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME
Relator
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